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DECRETO N. 228 - DE 11 DE OUTUBRO DE 1991

Eetabelece a dietribuiÉo dos cargos d.e direçáo e das funçóea

' gratificadae pertencàntes ao Plano Único de Claseificaçáo

e Retribuição de cargos, inetituÍdo pela Lei n. 7.596(1),

de10deabrilde1987,edáoutrasprovidências

O Presidente da República, no uso da atribuiçáo que lhe confere o artigo 84'

inciso IV, da Constituiçáo, e tendo em vista o disposto na Lei n' 8'168(2), de 16 de

janeiro de 1991, decreta:

Art. 1: os cargos de direçáo e as funçóes gratificadas pertencentes ao Pla-

no Único de ClassifiJaçao e Retribuiçáo de Cargos, instituÍdo pela Lei n' 7'596'

de 10 de abril de 198?, .ao di"ttibuÍdos nos termos do Anexo deste Decreto'

Art. 2g Os servidores investidos nos cargos e funçóes de que trata este De-

creto perceberáo a retribuiçáo fixada no Anexo VI da Lei n. 8.2L6(3), de 13 de agos-

to de 1991, observado o disposto no § 2? do artigo 1l da Lei n' 8'168, de 16 de ja-

neiro de 1991.

Art. 3: Os cargos e funçÓes de que trata este Decreto seráo providos:

I - peio Presidente da República, no caso dos dirigentes máximos das autar-

quias e fundaçóes universitárias;

II - pelos dirigentes a que se refere o itern anterior, nos cargos e funçóes das

respectivas entidades.

§ 19 Os cargos e funçÓes das Escolas Agrotécnicas e dos Institutos Benja-

min constant e Nacional de Educaçáo de surdos seráo providos pelo Ministro de

Estado da Educaçáo.

§ 29 Os atos de provimento dos cargos e funçóes seráo publicados no "Diá-

rio Oficial" da Uniáo.

Art. 4: Seráo investidas nos cargos e funçÓes a que se refere este Decreto

pessoas que atendam aos requisitos estabelecidos tlo "caput" do artigo 59 da Lei

,r. s.rrzto, de L1 de dezembro de 1990, e possuam experiência administrativa con-

cernenteàáreadasatribuiçÓesdosnresnroscargosefurrçÓes.

Art. 5: O Ministério da Educaçáo, em articulaçáo com' o Órgao Ceutral do

sistema de Pessoal civil da Administraçáo Federal, no prazo de trinta dias' conta-

dos da data de vigência deste Decreto, expedirá ato de distribuiqáo dos cargos e

funçóes, em r"iação a cada instituiçáo de ensino'

Art. 6y Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste Decreto vigo-

ram a partir de 1l de novembro de 1991'

Art. ?: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Fernando Collor - Presidente da República'

Jarbas Passarinho.

(l) Leg. Fed., 198?, pág. 198r (2) 1991, pág.50: (3) 1991, pág.531; (4) lgo^ píg'1'301 :1991', pág' 230'

)
(l ) Les. Fed., I 990, págs. 849 e 1.102.
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LEI N. 8.242 - DE L?DE OUTUBRO DE 1991

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Crianga e do
Adoleecente - CONAI.IDA, e dá outras providências

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente - CONANDA.
§ 1: Este Conselho integra o conjunto de atribuiçóes da Preeidência da Re-

pública.

§ 29 O Presidente da República pode delegar o órgáo executivo de sua esco-
lha o suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do
CONANDA,

Art.2? Compete ao CONANDA:
I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direi-

tos da criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execuçáo, observadae ag
Iinhas de agáo e as diretrizes estabelecidas nos artigos 87 e 88 da Lei n. 8.069(1),
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

II - zelar pela aplicaçáo da polÍtica nacional de atendimento dos direitos da
criança e do adolescente;

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Crian-
ça e do Adoiescente, aos órgáos estaduais, municipais, e entidades náo-governamen-
tais para tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estaLelecidqs na
Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990;

IV - avaliar a polÍtica estadual e municipal e a atuaçáo dos Conselhos Esta-
duais e Municipais da Criança e do Adolescente;

V - (vetado);
VI - (vetado);
\III - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que ne-

cessário, modificaçóes nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimen-
to da criança e do adolescente;

VIU - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da crian-
ça e do adolescente, com a indicaçáo das medidas a serem adotadas nos casos de
atentados ou vioiaçáo dos mesmos;

D( - acompanhar a elaboraçáo e a execuçáo da proposta orçamentária da Uniáo,
indicando modificaçóes necessárias à consecuçáo da polÍtica formulada para a pro-
moçáo dos direitos da criança e do adolescente;

X - gerir o fundo de que trata o artigo 63 desta Lei e fixar os critérios para
sua utilizaçáo, nos termos do artigo 260 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1"990;

XI - elaborar o seu regimento interno, aprovando-o pelo voto de, no mÍnimo,
dois terços de seus membros, nele definindo a forma de indicaçáo do seu presidente.

Art. 39 O CONANDA é integrado por representantes do Poder Executivo,
assegurada a participaçáo dos órgáos executores das polÍticas sociais báeicas na
átea de açáo social, justiça, educaçáo, saúde, economia, trabalho e preüdência so-
cial e, em igual número, por representantes de entidades náo-governamentais de
âmbito nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.
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§ 1: (Vetado).

s 23 Na ausência de qualquer titular, a representagáo será feita por suplente.

tut.4? (Vetado).

Parágrafo único. As funçóes dos membros do CONANDA náo sáo remune-
radas e seú exercÍcio é considerado serviço público relevante.

Art. 59 O Presidente da República nomeará e destituirá o presidente do
CONANDA dentre os seus respectivos membros.

Art. 6g Fica instituÍdo o Fundo Nacional para a criança e o adolescente.

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo tem como receita:

a) contribuições ao Fundo Nacional referidas no artigo 260 da Lei n. 8.069,

de L3 dejulho de 1990;

b) recursos destinados ao Fundo Nacional consignados no Orçamento da Uniáo;

c) contribuiçóes dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;

d) o resultado de aplicaçóes do governo e organismos estrangeiros e interna-
cionais;

e) o resultado de aplicaçóes no mercado financeiro, observada a legislaçáo
pertinente;

f) outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 79 (Vetado).

Art. 89 A instalaçáo do CONANDA dar-se-á no prazo de quarenta e cinco
dias da publicagáo desta Lei.

Art. g: O CONANDA aprovará o seu regimento interno no prazo de trinta
dias, a contar da sua instalaçáo.

Art. 10. Os artigos 132, 139 e 260 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990,

passam a vigorar com a seguinte redaçáo:
,,Art. 132. Em cada MunicÍpio haverá, no mÍnimo, um Conselho Tute-

lar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para marl-
dato de três anos, permitida uma reeonduçáo.
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§ 4: O Minigtério Público determinará em cada comarca a forma de
Íiscalização da aplicaçáo, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adoleseente, dos incentivos fiscaie referidos neste artigo."
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Art. 12. Revogam-se as dis,posições em contrário. ,

Fernando Collor - Presidente da República.

Margarida Procópio.

LEI N. 8.243 - DE 1"4 DE OUTUBRO DE 1991.

Diepóe eobre og vencimentog dos professores incluÍdog no
Plano Único de Clasgifrcaçáo e Retribuiçáo de Cargos de

que trata a Lei n. 7.596(1), de 10 de abril de 1987,
e dá outras proüdênciae

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. L: O valor do vencimento correspondente ao nÍvel 1 da classe de Pro.

fessor Auxiliar da Carreira de Magistério Superior é fixado em Cr$ 104.181,28 e

do nÍvel L da classe A da Carreira de Magistério de Ensino Fundamental e Médio
em Cr$ 57.658,18, concernenteg ao regime de trabalho de vinte horas semanais a
que estáo submetidos os professores incluÍdos no Plano Único de Classificagáo e

Retribuição de Cargos de que ttata a Lei n. 7.596, de 10 de abril de 1987.

§ 19 O vencimento a que fizer jus o docente integrante da Carreira do Ma.
gistério Superior será acrescido dos seguintes percentuais, incidentes sobre os va.
lores de vencimentos constantes da tabela anexa, e conforme nela especificado:

a) quanto à titulagáo:
L - cinqüenta por cento, no caso de possuir tÍtulo de Doutor ou de Livre-Do.

cente;

2 - vinte e cinco por cento, no de grau de Mestre;
3 - doze por cento, no de certificado de especializaçáo.

b) de cinqüenta e cinco por cento incidente sobre o vencimento relativo ao
regime de quarenta horas semanais no caso de regime de dedicagáo exclusiva.

§ 2: O Ministério dà Educaçáo disciplinará o reconhecimento do certifica-
do de especializagáo de que trata o item 3 do parágrafo anterior, no prazo de trin.
ta dias, contados da data da vigência desta Lei.

Art. 29 Os acréscimos de vencimentos decorrentes da titulaçáo náo serão
percebidos cumulativamente.

Art. 39 Havendo diferença de vencimento, em decorrência da aplicaçáo do
disposto nesta Lei, este valor será pago a tÍtulo de diferença de vencimentos nomi.
nalmente identificada, sendo considerada também para câculo das vantagens pessoais,

Art. 49 Ae despesas decorrentes da execuçáo do disposto nesta Lei comerã.c
à conta dos recursos orçamentários do Ministério da Educaçáo.
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Art. L3g. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tute-
lar será estabelecidà em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscaliza-

çáo do Ministério Público.

Art. 260. Os contribuintes poderáo deduzir do imposto devido, na de-

ciaraçáo do Imposto sobre a Renda, o total das doaçóes_ feitas aos Fundos
dos Dlreitos da Crianga e do Adolescente - nacional, estaduais ou municipais

- devidamente compróvadas, obedecidos os Iimites estabelecidos em decreto
do Presidente da República.

§1e

§2:
§ B: O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento, regulamentará. a comprovaçáo das doações feitas
aos Fundos, nos termos deste artigo.
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(l) Leg. Fed.,1987, pág.198.
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